
CAMARA MUùI¡CIPAL I}E

LIMTIHA

os cursos serão ministrados em conformidade com a proposta 50927, do

CoNTRATO No 0312022
REF.¡ PROCESSO ADMINISTRATM 17 I 2022

CoNTRATO QUE ENTRE Sr CELEBRAM A CAMARA
MUNICTPAL DE TIMEIRA E SERVIçO NACIONAL
DE APRENDIZAGEM COMERCIAT SENAC, NOS
TERMOS DA LEI NO 8.666/93 E SUAS
ATTERAçõES POSTERTORES E NA FORMA
ABAIXO:

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE LIMEIRA, órgãO PúbIiCO dO POdCr
Legislativo, de personalidade judiciária, com sede na Rua Pedro Zaccaria, no 70,
Jardim Nova ltália, Limeira, sP, inscrito no cNpJ/MF sob no 62,472.782/ooo7-Lg,
neste ato devidamente representada pelo Senhor pelo Senhor SIDNEY PASCOTTO,
portador do RG no 10.511.101-6 e do cPFlMF no 044.604.738-44 em pleno
CXCrCíC|O C fUNçõCS, PRESIDENTE DA CÂMNNR MUNICIPAL DE LIMEIRA.

CONTRATADO: SERVIçO NACIONAL DE APRENDIZAGEM coMERcIAL SENAC,
estabelecida RUA QUADROS SOBRINHo, 1, Centro, Limeira - sp, inscrita no CNpJ
sob no 03'709.814/0042-66, neste ato devidamente representada pelo Sr. SUELI
CRISTINA FIRMINO MIWA, portador do RG no 6.94t.s4t-9 e do cpF/MF no
OO7.471.038-18, em pleno exercício de sua função de GERENTE.

As partes assim identificadas pactuam o presente Contrato, referente ao PROCESSO
ADMINISTRATIVO No. L7/2022, cuja celebração reger-se-á pela Lei no 8,666, de
2tlo6/7993, Lei complementar rìo Lz3, de 14/12/2006 com as alterações
promovidas pela Lei complementar no 747, de oTlo*/zot4, Lei no 10.520, de
L7/07/2002 e demais normas que regem esta matéria, e pelas cláusulas e condições
a seguir estipuladas:

CNUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1'1. Pelo presente instrumento contratual a CONTRATADA se obriga a fornecer a
CONTRATANTE, os cursos "Garantia de direitos": a construção de uma sociedade
mais justa", para turmas formadas por estudantes das escolas públicas de Limeira-
sP.

7.2.
contratado, que é parte integrante deste contrato

1.3, o curso visa atender as Resoluções s3U2oL3, 594/zoL4 e 67s/2oL7 que
criam, respectivamente, a Escola Legislativa, o programa de educação política
continuada para vereadores juniores e alunos do ensino médio e o projeto Câmara
Escola que trata da visita monitorada de alunos das redes públicas e privadas à
Câmara Municipal de Limeira,

CLAUSUM SEGUNDA _ DA ENTREGA

2.1' Em caráter estimativo será ministrado o curso "Garantia de direitos: a
construção de uma sociedade mais justa", pata 238 turmas, em conformidade com
proposta submetida, que é parte integrante deste contrato,
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2.2. Os cursos deverão ser ministrados, de acordo com a referida proposta, no
período de t2 meses, dentro da vigência do Contrato em conformidade com a
agendamento feito pela CONTRATANTE junto às Escolas a serem atendidas, à
Secretaria Municipal de Educação de Limeira e à Diretoria Regional de Ensino de
Limeira.

CLÁUSULA TERcEIRA - DA VIGÊNcIA

3,1. O prazo de vigência do presente contrato é de 12 meses, a partir de22 de março
de 2022,

CLAUSULA QUARTA _ DA FISCALIZAçÃO

4,L, A CONTRATANTE designará um servidor categorizado para controlar a execução
do objeto e este será o responsável pela comunicação entre CONTRATADA e
CONTRAÏANTE,

cuusum QUTNTA - Do PREçO

5.1. Pelo fornecimento do objeto, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor
unitário de R$ 522,O0 (quinhentos e vinte e dois reais) por cada umas das turmas
atendidas, seja do curso "Conhecendo a Câmara" ou do curso "Garantia de direitos:
a construção de uma sociedade mais justa", que, caso sejam atendidas todas as
turmas estimadas, totalizará R$ 124.236,00 (cento e vinte e quatro mil, duzentos e
trinta e seis reais)

CLAUSULA SEXTA - FORMA DE PAGAMENTO

6.1, Apurado as turmas atendidas no mês, o pagamento será efetuado em até 10
(dez) dias, mediante apresentação da respectiva NF-e (nota fiscal eletrônica),
devidamente discriminada e atestada por servidor da CONTRATANTE;

c¡-nusum sÉnMa - DA DorAçÃo oRçAMENTÁRIA

7.1. As despesas desta contratação correrão por conta da Unidade Orçamentária da
Cåmara Municipal de Limeira, onerando a dotação orçamentária codificada sob no
01.01.02 01.031700 r.2220 3.3.90.39,00.

CLAUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES

8,1. Ao CONTRATADO, total ou parcialmente inadimplente, será aplicada multa
administrativa de 10o/o (dez por cento) do valor de sua proposta, independentemente
de aplicação das demais sanções previstas no art. 87 da Lei no 8,666/ de2t/O6/I993¡

8.2. Independentemente da apuração de responsabilidade e da incidência da multa
prevista no item supracitado, a Câmara Municipal de Limeira poderá aplicar as
penalidades de advertência, suspensão temporária de participação em licitações e
impedimento de contratar com a administração, ocorrendo à inadimplência contratual
por parte da CONTRATADA, notadamente nas circunstâncias abaixo:

8.2.1. Inobservância no prazo de execução;
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8.2.2. Execução em desconformidade com o objeto especificado no presente
contrato,
CNUSUU NONA - DO ATRASO NO PAGAMENTO

12.1. Na ocorrência de atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos
pela CONTRATANTE, a CONTRATADA terá assegurado a faculdade de optar pela
suspensão do cumprimento das obrigações do contrato até que a situação seja
normalizada, mediante notificação através de ofício devidamente protocolado.
Devendo a CONTRATADA observar na integra a previsão do art, 78, XV da Lei no
8.666, de 2UO611993 no que tange calamidade pública; grave perturbação da ordem
interna ou guerra,

L2,2. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento poderão ser
calculados com a utilização da seguinte formula:

EM=NxUPxI
EM = Encargos moratórios;

N = No de dias entre a data prevista para o pagamento e a da do efetivo pagamento;

r=Ín¿¡."TP";T.'Jï3åå31TiiX3"ìii,%1',î;apurado:
I=(TX/100)=I=

365
TX = Percentual da taxa anual;

Obs: O percentual da taxa anual seguirá o IPCA da Fundação Getúlio Vargas do mês referente
ao atraso.

12.3. E devido desde a data limite fixada no contrato para o pagamento até a data
correspondente ao efetivo pagamento da parcela.

CLAUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO

10.1. A inadimplência das cláusulas e condições estabelecidas neste contrato, por
ambas as partes, assegura o direito de dá-lo por rescindido, mediante notificação
através de.ofício entregue diretamente ou porvia postal, com prova de recebimento,
sem prejuízo de outras implicações administrativas e judiciais;

10.2. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE nos casos de rescisão
previstos nos art. 77 a art. 80 da Lei no 8.666, de 2L/0617993.

cuusuLA oÉcrun PRTMETRA - coNDIçõES GERATS

11.1. A CONTRATADA declara, expressamente, que tem pleno conhecimento das
obrigações que fazem parte deste contrato;

11.2. A CONTRATADA se responsabiliza pela entrega do objeto deste contrato, se
comprometendo a atender problemas que venham a ser gerados em decorrência do
seu fornecimento;

11.3. Qualquer evento que venha a ser considerado pela CONTRATADA como danoso
e prejudicial a regular execução do objeto desta contratação o, só irá eximi-la da
responsabilidade contratual a que está sujeita após ter a CONTRATANTE analisado e
concluído que se tratava de fato imprevisível, dificultoso a normal execução do
contrato, ou previsível, porém de consequências incalculáveis;
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11,4. Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA de suas responsabilidades, nem
implicará aceitação definitiva do objeto do contrato;

11.5. Qualquer tolerância da CONTRATANTE quanto a eventuais infrações
contratuais, não implicará renúncia a direitos e não pode ser entendida como
aceitação, novação ou precedente;

11,6, É vedada a transferência, total ou parcial, do objeto deste contrato a terceiros,
sem anuência da CONTRATANTE,

cmusum oÉcryrn SEGUNDA - Do FoRo

12,1. Fica eleito o foro da Comarca de Limeira, Estado de São Paulo, para dirimir
questões derivadas deste contrato, por mais privilegiado que seja.

I2.2. E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente
contrato, lavrado em 4 (quatro) vias de igual teor e forma, assinado pelas partes e
testemunhas abaixo.

Limeira, 22 de março de 2022.

Con

SERVIçO NACIONAL DE COMERCIAL SENAC
MIWASUELI FI
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LIMEIRA

TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇAO

CONTRATANTE: CÂTU¡.N¡. MUNICIPAL DE LIMEIRA

CONTRATADA: SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM
COMERCIAL SENAC

CONTRATO: 0312022

OBJETO: CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA
MINISTRAÇÃO DE CURSOS "GARANTIA DE DIREITOS: A
CONSTRUÇÃO DE UMA SOCIEDADE MAIS JUSTA'" PARA TURMAS
FORMADAS POR ESTUDANTES DAS ESCOLAS PÚNTjCNS DE
LIMEIRA.

Na qualidade de CONTRATANTE e CONTRATADO,
respectivamente, do Termo acima identificado, e, cientes do seu encaminhamento
ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de instrução e
julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS paraaaompanhar todos
os atos da tramitação processual, atéjulgamento final e sua publicação e, se for o
caso e de nosso interesse, para, nos prazos e nas formas legais e regimentais,
exercer o direito da defesa, interpor recursos e o mais que couber.

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e

decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão
publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de conformidade com o artigo 90 da
Lei Complementar Estadual no 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a
partir de então, a contagem dos prazos processuais.

OAhIARA MUNIGIPAT DT

Limeira, 22 de março de 2022.

Contratsnte:

ASCOTTO

CÂVI¡.n¡. MUNICIPAL DE
LIMEIRA/SP

Contrøtada:

SERVIçO NACI DE
APRENDIZAGEM SENAC

SUELI CRISTINA FIRMINO MIWA
GERENTE
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LIMEIRA

TERMO DE DESIGNAÇÃo un GESToR DE
CONTRATO

CONTRATANTE: CÂUNNA MUNICIPAL DE LIMEIRA

CONTRATADA: SERVIçO NACIONAL DE APRENDIZAGEM
COMERCIAL. SENAC

CONTRATO: 0312022

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA
MINISTRAçÃO DE CURSOS TGARANTIA DE DIREITOS: A
CONSTRUÇÃO DE UMA SOCIEDADE MAIS JUSTAO" PARA TURMAS
FORMADAS POR ESTUDANTES DAS ESCOLAS PÚNUC¡.S DE
LIMEIRA.

GESTOR: CRISTIANE MARQUES SCARDELAI

Na qualidade de CONTRATANTE e CONTRATADO,
respectivamente, do Termo acima identificado, e, cientes do seu encaminhamento
ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de instrução e
julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS da escolha do gestor
do referido Termo para acompanhar todos os atos da tramitação processval, até
julgamento final e sua publicação e o mais que couber.

CAMARA MUN¡TIPAL D[

Limeira, 22 de março de2022

Contratante: Contrøtadø:

SERVI N ONAL DE
NTE COMERCIAL -

MUNICIPAL DE SENAC
SUELI CRISTINA FIRMINO MIWA

GERENTE
LIMEIRA/SP

Gestor:

CRISTIANE MARQUES SCARDELAI
COORDENADORA DA ESCOLA LEGISLATIVA
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